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União mantêm as 
terias indígenas 

As terras tradicional
mente ocupadas pelos 
índios foram mantidas en
tre os bens da União. O dis
positivo, que provocou po
lémica no primeiro turno, 
ficou aprovado automati
camente ontem, sob os 
olhares atentos de cerca de 
cinquenta índios da tribo 
dos caiapós que assistiram 
à sessão das galerias. Os 
índios defendiam a manu
tenção do texto, que repre
senta uma garantia para 
eles na disputa sobre a pos
se das terras. Também fi
caram entre os bens da 
União as terras devolutas 
em área de fronteira, vias 
federais de comunicação e 
preservação ambiental, as 
grutas e sítios arqueológi
cos e pré-históricos e os re--
cursos minerais, inclusive 
os do subsolo. 

A única alteração feita 
pelo plenário no texto apro
vado em primeiro turno so
bre os bens da União foi a 
inclusão, neste dispositivo, 

de todas as cavidades natu
rais subterrâneas, e não 
apenas as de "interesse 
científico ou histórico". A 
ampliação foi feita através 
de emenda do deputado Fá
bio Feldmann (PSDB-SP), 
aprovada por 303 votos a 
57. 

— É mais uma garantia 
para o património espeleo
logia) brasileiro — come
morava Feldmann, lem
brando que hoje as grutas 
podem pertencer aos parti
culares e isso facilita muito 
sua exploração económica 
e consequente destruição. 

Outro dispositivo aprova
do automaticamente ontem 
é o que garante aos Esta
dos, Distrito Federal e Mu
nicípios direito à participa
ção no resultado da explo
ração de petróleo, gás na
tural, recursos hídricos pa
ra geração de energia elé-
trica e outros recursos mi
nerais no seu respectivo 
território. 

O senador Roberto Cam
pos (PDS-MT) tentou su
primir o parágrafo que pre
vê a existência de "faixas 
de fronteira" para defesa 
do território nacional, mas 
foi derrotado por 323 votos 
a 45. 

A sessão de ontem não foi 
tão produtiva quanto a da 
véspera, embora os consti
tuintes tenham votado das 
15h45 às 20h30. A única 
questão polémica em pauta 
— a elegibilidade dos pa
rentes de titulares do Exe
cutivo — foi adiada para a 
sessão de hoje. 

O plenário ontem votou 
os dois primeiros capítulos 
do título III, da Organiza
ção do Estado, e iniciou a 
apreciação do terceiro 
capítulo do título. Hoje é 
dia do retorno dos consti
tuintes a seus Estados e, já 
prevendo a falta de quorum 
no final da tarde, o presi
dente Ulysses Guimarães 
convocou sessão para as 
9h30 da manhã. 

0 QUE FOI APROVADO ONTEM 
Art. 14, i 8". II — se contar com 

mais de dez anos de serviço, será 
agregado pela autoridade superior 
e. eleito, passará automaticamente 
para a lnatlvidade. no ato da dlplo-
macâo. 

TITULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLITICO-
ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização polítlco-
adminlstratlva da República Fede
rativa do Brasil compreende a 
Unlâo. os Estados, o Distrito Fede
ral e os Municípios, todos autõno-
mosi nos termos desta Constituição. 

51». Brasília é a Capital Federal. 
52°. Os Territórios Federais inte

gram a Unlâo e sua criação, trans
formação em Estado ou reintegra
ção ao Estado de origem serão regu
ladas em lei complementar. 

5 3*. Os E s t a d o s podem 
incòrporar-se entre si. subdivldir-se 
ou desmembrarse para se anexar a 
outros, ou formar novos Estados ou 
Territórios Federais, mediante 
aprovação da população diretamen-
te interessada, através de plebiscito, 
e do Congresso Nacional, por lei 
complementar. 

i 4». A criação, a Incorporação, a 
fusão e o desmembramento de Mu
nicípios preservarão a continuidade 
e a unidade histórico-cultural do am
biente urbano, far-se-ão por lei esta
dual, obedecidos os requisitos pre
vistos em lei complementar esta
dual, e dependerão de consulta pré
via, mediante plebiscito, às popula
ções dlretamente interessadas. 

Art. 19. A Uni-ao, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios é 
vedado: 

I — estabelecer cultos religiosos 
ou igrejas, subvencioná-los . 
embaracar-lhes o exercício ou man
ter com eles ou seus representantes 
relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei. a cola
boração de interesse público: 

II — recusar fé aos documentos 
públicos: 

III — criar distinções entre brasi
leiros ou preferências entre si. 

CAPITULO II 

DA UNI-AO 

Art. 20. São bens da União: 
I — os que atualmente lhe perten

cem ou lhe vierem a ser atribuídos; 
II — as terras devolutas Indispen

sáveis à defesa das fronteiras, das 
farttficações e construções milita
res, das vias federais de comunica
ção e ã preservação ambiental, defi
nidas em lei; 

III — Os lagos, rios è quaisquer 
correntes de agua em terrenos de 
seu domínio, ou que banhem mais de 
uni Estado, constituam limites com 
outros países, se estendam a territó
rio estrangeiro ou dele provenham, 
as terras marginais e as praias, flu
viais; 
, IV — as ilhas fluviais e lacustres 

nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as Ilhas 
oceânicas e as marítimas, excluídas 
as ia ocupadas pelos Estados e Mu
nicípios; 

V — os recursos naturais da plata
forma continental e da zona econó
mica exclusiva; 

VI — O mar territorial; 
VII — os terrenos de marinha e 

seus acrescidos; 
VIII — os potenciais de energia hi

dráulica; 
IX — os recursos minerais, inclu

sive os do subsolo; 
X — as cavidades naturais subter

râneas e os sítios arqueológicos e 
prè-histórlcos; 
- XI — as terras tradicionalmente 
ocupadas pelos índios. 
1 51° E assegurada, nos termos da 

fel, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios, bem como a ór
gãos da administração dlreta da 
União, participação no resultado da 
exploração de petróleo ou gás natu
ra], de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrlca e de ou
tros recursos minerais no respectivo 
território, plataforma continental, 
mar territorial ou zona económica 
exclusiva, ou compensação financei
ra por essa exploração. 

12» A faixa de até cento e cinquen
ta quilómetros de largura, ao longo 
das fronteiras terrestres, designada 
como faixa de fronteira, e considera
da fundamental para defesa do terri
tório nacional, e sua ocupação e uti
lização serão regulamentadas em 
lel.-

Art. 21. Compete à União: 
j — manter relações com Estados 

estrangeiros e participar de organi
zações Internacionais; 
'II — declarar a guerra e celebrar 

a paz; 
III — assegurar a defesa nacional; 
IV — permitir, nos casos previstos 

em lei complementar, que forças es
trangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam tem
porariamente; 

V — decretar o estado de sitio, o 
estado de defesa e a Intervenção fe
deral; 

VI — autorizar e fiscalizar a pro
dução e o comércio de material béli
co; 

VII — emitir moeda; 
VIII — administrar as reservas 

cambiais do País e fiscalizar as ope
rações de natureza financeira, espe
cialmente as de crédito, câmbio e 
capitalização, bem como as de segu
ros e de previdência privada; 
' IX — elaborar e executar planos 
nacionais e regionais de ordenação 
de território e de desenvolvimento 
económico e social; 

X — manter o serviço postal e o 
correio aéreo nacional; 

XI — explorar dlretamente ou me
diante concessão a empresas sob 
controle actonário estatal, os servi

ços telefónicos, telegráficos, de 
transmissão de dados e demais ser
viços públicos de telecomunicações, 
assegurada a prestação de serviços 
de informações por entidades de di
reito privado através da rede públi
ca de telecomunicações explorada 
pela União; 

XII — explorar, dlretamente ou 
mediante autorização, concessão ou 
permissão: 

a) os serviços de radiodifusão so
nora, de sons e imagens e demais 
serviços de telecomunicações; 

b) os serviços e instalações de 
energia elétrlca e o aproveitamento 
energético dos cursos de água, em 
articulação com os Estados de situa
ção dos potenciais hldrenergéticos; 

c) a navegação área, aeroespacial 
e a infra-estrutura aeroportuária: 

d) os serviços de transporte ferro
viário e aquavlãrio entre portos bra
sileiros em fronteiras nacionais, ou 
que transponham os limites de Esta
do ou Território; 

e) os serviços de transporte rodo
viário interestadual e internacional 
de passageiros: 

f) os pontos marítimos, fluviais e 
lacustres; 

XIII — organizar e manter o Po
der Judiciário, o Ministério Público 
e a Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

XIV — organizar e manter a 
polícia federal, a polícia rodoviária 
e a ferroviária federais, a policia ci
vil, a polícia militar e o corpo de 
bombeiros militar do Distrito Fede
ral e dos Territórios; 

XV — organizar e manter os servi
ços oficiais de estatística, geografia, 
geologia e cartografia de âmbito na
cional; 

XVI — exercer a classificação, pa
ra efeito Indicativo, de diversões pú
blicas e de programas de rádio e te
levisão; 

XVII — conceder anistia; 
VXIII — planejar e promover a 

defesa permanente contra as cala
midades públicas, especialmente as 
secas e as inundações; 

XIX — instituir sistema nacional 
de gerenciamento de recursos hídri
cos e definir critérios de outorga de 
direitos de seu uso; 

XX — Instituir diretrlzes para o 
desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico e 
transportes urbanos; 

XXI — estabelecer princípios e di
retrlzes para o sistema nacional de 
transportes e viação; 

XXII — executar os serviços de 
polícia marítima, ãerea e de frontei
ra: 

XXIII — explorar os serviços e 
Instalações nucleares de qualquer 
natureza e exercer monopólio esta
tal sobre a pesquisa, a lavra, o enri
quecimento e reprocessamento, a in
dustrialização e o comércio de miné
rios nucleares e seus derivados, 
atendidos os seguintes princípios e 
condições: 

a) toda atividade nuclear em terri
tório nacional somente ser.a admiti
da para fins pacíficos e mediante 
aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de concessão ou per
missão, ê autorizada a utilização de 
radioisótopos para a pesquisa e usos 
medicinais, agr.icolas, industriais e 
ativldades análogas; 

c) a responsabilidade civil por da
nos nucleares independe da existên
cia de culpa; 

XXIV — organizar, manter e exe
cutar a inspeção do trabalho, na for
ma que dispuser a lei; 

XXV — estabelecer as áreas e as 
condições para o exercício da ativi
dade de garimpagem, em forma as
sociativa. 

Art. 22. Compete privativamente á 
União legislar sobre: 

I — direito civil, comercial, penal, 
processual, eleitoral, agrário, 
marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho; 

II — desapropriação: 
III — requisições civis e militares, 

em caso de iminente perigo e em 
tempo de guerra; 

IV — águas, energia. Informática, 
telecomunicações e radiodifusão; 

V — serviço postal; 
i VI — sistema monetário e de me
didas, títulos e garantias dos metais; 

VII — política de crédito, câmbio, 
seguros e transferências de valores; 

VIII — comércio exterior e Inte
restadual; 

IX — diretrlzes da política nacio
nal de transportes; 

X — regime dos portos, navegação 
lacustre, fluvial, marítima, aérea e 
aeroespacial; 

XI — trânsito e transporte de bens 
e pessoas nas rodovias e ferrovias 
federais; 

XII — Jazidas, minas, outros re
cursos minerais e metalurgia; 

XIII — nacionalidade, cidadania e 
naturalização; 

XIV — populações Indígenas; 
XV — emigração e imigração, en

trada, extradição e expulsão de es
trangeiros; 

XVI — organização do sistema na
cional de emprego e condições para 
o exercício de profissões; 

XVII — organização Judiciária, 
do Ministério Público e da Defenso
ria Pública do Distrito Federal e dos 
Territórios e organização adminis
trativa destes; 

XVIII — sistema estatístico e sis
tema cartográfico e de geologia na
cionais; 

XIX — sistemas de poupança, con
sórcios e sorteios; 

XX — normas gerais de organiza
ção, efetlvos, material bélico, ga
rantia, convocação e mobilização 
das polícias militares e corpos de 
bombeiros militares; 

XXI — competência da policia fe
deral e das policias rodoviária e fer
roviária federais; 

XXII — seguridade social: 
XXIII — diretrlzes e bases da 

educação nacional; 
XXIV — registro público; 
XXV — ativldades nucleares de 

qualquer natureza; 

XXVI — normas gerais de licita
ção e contratação em todas as moda
lidades, para a administração públi
ca, dlreta e lndlreta, nas diversas es
feras de governo, inclusive para as 
fundações e empresas sob seu con
trole; 

XXVII — defesa territorial, defesa 
aeroespacial, defesa civil e mobili
zação nacional. 

Parágrafo único. Lei complemen
tar poderá autorizar os Estados a le
gislar sobre questões especificas das 
matérias relacionadas neste artigo. 

Art. 23. competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios: 

I — zelar pela guarda da Constitui
ção, das leis e das instituições demo
cráticas e conservar o património 
público; 

II — cuidar da saúde e assistência 
pública, bem como da proteção e ga
rantia das pessoas portadoras de de
ficiência; 

III — proteger os documentos, as 
obras e outros bens de valor históri
co, artístico e cultural, os monumen
tos, as paisagens naturais notáveis e 
os sítios arqueológicos; 

IV — Impedir a evasão, a destrui
ção e a descaracterização de obras 
de arte e de outros bens de valor his
tórico, artístico ou cultural; 

V — proporcionar os meios de 
acesso á cultura, à educação e a 
ciência; 

VI — proteger o melo ambiente e 
combater a poluição em qualquer de 
suas formas; 

VII — preservar as florestas, a 
fauna e a flora; 

VIII — fomentar a produção agro
pecuária e organizar o abastecimen
to alimentar; 

IX — promover programas de 
construção de moradias e a melho
ria das condições habitacionais e de 
saneamento básico; 

X — combater as causas da pobre
za e os fatores de marginalização, 
promovendo a integração social dos 
setores desfavorecidos; 

XI — registrar, acompanhar e fis
calizar as concessões de direitos de 
pesquisa e exploração de recursos ; 
hídricos e minerais em seus territó-' 
rios; 

XII — estabelecer e Implantar 
politica de educação para a seguran
ça do trânsito; 

XIII — promover e incentivar o tu
rismo como fator de desenvolvimen
to social e económico. 

Parágrafo único. Lei complemen
tar fixará normas para a coopera
ção entre as pessoas polltlco-
admlnlstratlvas. tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento e do 
bem-estar, em âmbito nacional. 

Art. 24. Compete á União, aos Es
tados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I — direito tributário, financeiro, 
penitenciário, económico e ur
banístico; 

II — orçamento; 
III — Juntas comerciais; 
IV — custas dos serviços forenses; 
V — produção e consumo, inclusi

ve sua propaganda comercial (adia
do). 

VI — florestas, caça, pesca, fauna, 
conservação da natureza, defesa do 
solo e dos recursos naturais, prote
ção do melo ambiente e controle da' 
poluição; 

VII — proteção ao património his
tórico, cultural, artístico, turístico e 
paisagístico; 

VIII — responsabilidade por dano 
ao melo ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, es
tético, histórico, turístico e pai-, 
sagístico; 

IX — educação, cultura, ensino e 
desporto; 

X — criação, funcionamento e pro- ; 
cesso do Juizado de pequenas cau
sas; 

XI — procedimentos em matéria > 
processual; i 

XII — previdência social, prote- [ 
ção e defesa da saúde; ; 

XIII — assistência Judiciária e de
fensoria pública; 

XIV — normas de proteção e Inte- ' 
gracão social das pessoas portado-1 
ras de deficiência; ! 

XV — normas de proteção á Infân- [ 
çla e â Juventude; . 

XVI — organização, garantias, dl- [ 
reltose deveres das policias civis. f 

i 1* No âmbito da legislação con- \ 
corrente, a competência da União 
limltar-se-á a estabelecer normas 
gerais. 

i 2» Inexistindo lei federal sobre 
matéria de competência concorren
te, os Estados exercerão a compe
tência legislativa suplementar para 
atender a suas peculiaridades. 

CAPITULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organlzam-se e 
regem-se pelas Constituições e leis 
que adotarem. observados os 
princípios desta Constituição. 

11° São reservadas aos Estados as 
competências que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituição. 

I2» Cabe aos Estados explorar dl
retamente, ou mediante concessão a 
empresa estatal, com exclusividade 
de distribuição, os serviços locais de 
gás canalizado, (adiado). 

{ 3» Os Estados poderão, mediante 
lei complementar. Instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urba
nas e mlcrorreglões, constituídas 
por agrupamentos de municípios li
mítrofes, para Integrar a organiza
ção, o planejamento e a execução de 
funções públicas de interesse co
mum. 

Art. 26. Incluem-se entre os bens 
dos Estados: 

I — as águas superficiais ou sub
terrâneas, fluentes, emergentes < 
em depósito, ressalvadas, neste ca
so, na forma da lei, as decorrentes 
de obras da União; 

II — as ilhas oceânicas e maríti
mas Já ocupadas pelos Estai 
(adiado). y 


